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LEI N.º 5.934 – de 1º de outubro de 2025.
Institui o Programa “Desafio Jovem Inovador” no município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador Celso Hernadez Duarte, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Institui, no município de Uruguaiana, o Programa “Desafio Jovem Inovador”, com o objetivo de fomentar o protagonismo juvenil, a educação prática e a inovação cidadã por meio de um concurso anual de soluções criativas para desafios reais do município.
Art. 2º  O Desafio Jovem Inovador será realizado anualmente e voltado à participação de estudantes regularmente matriculados no ensino médio das redes pública e privada de Uruguaiana.
Art. 3º  O concurso premiará projetos desenvolvidos pelos alunos que proponham soluções inovadoras para problemas concretos do Município, especialmente nas seguintes áreas:

I – Gestão de resíduos e meio ambiente;

II – Mobilidade urbana e acessibilidade;

III – Educação e tecnologia;

IV – Saúde e bem-estar;

V – Inclusão social e cidadania;

VI – Sustentabilidade e energia renovável; e

VII – Segurança pública e urbanismo.
Art. 4º  As inscrições e a seleção dos projetos serão organizadas por uma comissão avaliadora composta por representantes:

I – da Secretaria Municipal de Educação;

II – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação;

III – da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Inclusão Social;

IV – da Secretaria Municipal do Meio Ambiente;

V – da Secretaria Municipal de Saúde;

VI – das escolas participantes;

VII – de instituições de ensino superior e técnico da cidade; e

VIII – da sociedade civil organizada e do setor produtivo local.
Art. 5º  Os projetos serão avaliados com base nos seguintes critérios:

I – criatividade e inovação;

II – viabilidade técnica e econômica;

III – impacto social e ambiental;

IV – clareza na apresentação da proposta; e

V – participação efetiva dos estudantes no desenvolvimento da ideia.
Art. 6º  O Município poderá conceder premiações aos projetos vencedores, como:

I – bolsas de estudo ou apoio financeiro;

II – certificados e troféus;

III – mentoria ou incubação de projetos; e

IV – participação em feiras ou eventos de inovação.
Art. 7º  A implementação deste Programa poderá contar com parcerias com universidades, empresas locais, startups, entidades do terceiro setor e órgãos públicos.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 1º de outubro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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